
                                                                                                                         

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRAL 
GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO Nº 2.215, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 

Dispõe sobre a abertura 
de Crédito Adicional 
Suplementar, no total de 
R$ 15.156,91 (quinze mil 
cento e cinquenta e seis 
reais e noventa e um 
centavos), e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas 

atribuições legais: 
 
CONSIDERANDO os termos da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, 

da Lei Orgânica Municipal, que determina a formalização do ato 
administrativo; 

 
CONSIDERANDO a autorização para a suplementação das 

dotações orçamentárias constantes na Lei nº. 826, de 30/12/2014; 
 

CONSIDERANDO o que consta no processo administrativo n° 
6.840/15; 

 
DECRETA: 

 

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no total 
de R$ 15.156,91 (quinze mil cento e cinquenta e seis reais e noventa e um 
centavos) para a suplementação das seguintes dotações do orçamento da 
Câmara Municipal: 

 
Unidade Orçamentária/Elemento Código Fonte Valor (R$) 

05.01 Câmara Municipal de Pinheiral 
01.122.108.1.103 

 
4.4.90.52.00.00 

 
00 

 
7.500,00 

05.01 Câmara Municipal de Pinheiral 
01.122.102.2.102 

 
3.3.90.39.00.00 

 
00 

 
7.656,91 

Total   15.156,91 
 
Artigo 2º - Para a cobertura da suplementação das dotações a que se 

refere o artigo anterior, serão anuladas, em igual importância, as seguintes 
dotações do orçamento: 

 
Unidade Orçamentária/Elemento Código Fonte Valor (R$) 

05.01 Câmara Municipal de Pinheiral 
01.031.001.2.101 

 
3.1.90.11.00.00 

 
00 

 
818,70 

05.01 Câmara Municipal de Pinheiral 
01.031.001.2.101 

 
3.1.90.13.02.00 

 
00 

 
1.503,97 
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05.01 Câmara Municipal de Pinheiral 
01.031.001.2.101 

 
3.3.90.14.00.00 

 
00 

 
10,00 

05.01 Câmara Municipal de Pinheiral 
01.031.001.2.101 

 
3.3.90.33.01.00 

 
00 

 
10,00 

05.01 Câmara Municipal de Pinheiral 
01.031.001.2.101 

 
3.3.90.35.00.00 

 
00 

 
10,00 

05.01 Câmara Municipal de Pinheiral 
01.031.001.2.101 

 
3.3.90.39.00.00 

 
00 

 
10,00 

05.01 Câmara Municipal de Pinheiral 
01.122.102.2.102 

 
3.3.90.36.00.00 

 
00 

 
36,03 

05.01 Câmara Municipal de Pinheiral 
01.122.105.2.105 

 
3.1.90.11.00.00 

 
00 

 
3.199,91 

05.01 Câmara Municipal de Pinheiral 
01.122.105.2.105 

 
3.1.90.13.02.00 

 
00 

 
2.144,82 

05.01 Câmara Municipal de Pinheiral 
01.122.105.2.105 

 
3.1.90.13.04.00 

 
00 

 
4.788,50 

05.01 Câmara Municipal de Pinheiral 
01.122.105.2.105 

 
3.1.90.94.00.00 

 
00 

 
786,81 

05.01 Câmara Municipal de Pinheiral 
01.122.105.2.105 

 
3.3.90.14.00.00 

 
00 

 
20,00 

05.01 Câmara Municipal de Pinheiral 
01.122.105.2.105 

 
3.3.90.46.00.00 

 
00 

 
718,17 

05.01 Câmara Municipal de Pinheiral 
01.122.105.2.105 

 
3.3.90.48.00.00 

 
00 

 
1.100,00 

Total   15.156,91 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Prefeitura do Município de Pinheiral, 15 de dezembro de 2015; 20º 
ano de emancipação do Município.  

 
 

 
 
 

JOSÉ ARIMATHÉA OLIVEIRA 
PREFEITO 


